
 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 013/2022 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRE S PONTAS, atravé s da Sécrétaria Municipal dé 
Sau dé, torna pu blico a REVOGAÇÃO do Procésso Sélétivo Simplificado autorizado 
pélo Edital n.º 013/2022, visando a contrataça o témpora ria dé péssoal na funça o dé 
Analista do Exécutivo I – Té cnico dé Esportés, considérando: 

➢ qué a Administraça o Pu blica dévé sémpré pautar séus atos nos princí pios 
prévistos na Constituiça o Fédéral dé 1988, ém éspécial, o da légalidadé, da 
impéssoalidadé, da moralidadé, da publicidadé é da éficié ncia; 
 

➢ qué a Administraça o Pu blica, com basé no princí pio da autotutéla é na Su mula 
473 do STF, possui a prérrogativa dé révér é anular séus atos a qualquér témpo; 

 
➢ qué téndo ém vista os apontaméntos réalizados péla Sécréta ria Municipal dé 
Sau dé sobré a désnécéssidadé da contrataça o, bém como o décurso do lapso 
témporal para a finalizaça o do référido Procésso Sélétivo, foi délibérada a 
nécéssidadé da présénté révogaça o para qué séja, oportunaménté, publicado novo 
Edital, apo s a révisa o é adéquaça o dos séus térmos.  

 

 

Tré s Pontas/MG, 31 dé maio dé 2023. 

 

 

TERESA CRISTINA RABELO CORREA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 


